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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3057, de 2000,
do Sr. Bispo Wanderval, que “ inclui no §2º no art. 41 da Lei nº 6.776, de 19 de
dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo 1º o atual parágrafo único”
(estabelecendo que, para registro de loteamento suburbano de pequeno valor,
implantado irregularmente até 31 de dezembro de 1999 e regularizado por lei
municipal, não há necessidade de aprovação da documentação por outro órgão). –
PL 3057/00

PROJETO DE LEI Nº 3.057, DE 2000.
(do Sr. Bispo Wanderval)

Inclui o § 2º no artigo 41, da Lei nº 6.766, de 19 de
Dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo
1º o atual parágrafo único.

EMENDA N.º

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os dispositivos
com a seguinte redação:

   Art..É vedado vender ou prometer vender lote ou unidade autônoma de
parcelamento do solo para fins urbanos não registrado.

Parágrafo único: O processo de loteamento e os contratos depositados em
Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo,
independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de
busca.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nº
3.057, de 2000,  em seu artigo 64 merece ser aprimorada mediante a inclusão de
parágrafo único, pelas razões seguintes:

É importante assegurar o livre acesso aos documentos do empreendimento,
independentemente de pagamento de taxas ou emolumentos, já que os custos podem
inibir a consulta necessária a tais documentos antes de ser concluído o negócio.
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Considere-se também, que todos os atos de registro do loteamento serão
objeto de algum tipo de registro, o que, por si só, garante suficiente remuneração aos
cartorários.

Sala de sessões, em        julho de 2006

Deputado GUSTAVO FRUET


